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4.6 — Autorizar a comparência do pessoal respetivo perante os Tri-
bunais ou outras entidades oficiais, quando devidamente requisitados;

4.7 — Autorizar a realização e o pagamento das despesas inerentes 
às deslocações, designadamente as ajudas de custo e o reembolso 
das despesas de transporte a que haja lugar, nos termos da legisla-
ção aplicável, desde que obtido o indispensável e prévio cabimento 
orçamental.

O presente Despacho é de aplicação imediata, ficando desde já ratifi-
cados todos os atos praticados pelos delegados no âmbito das matérias 
e dos poderes nele conferidos, nos termos do artigo 164.º do Código de 
Procedimento Administrativo.

1 de junho de 2017. — O Diretor de Núcleo de Contribuições, Carlos 
Alberto Rodrigues Correia.

310596359 

 Centro Distrital de Faro

Despacho n.º 6208/2017

Subdelegação de poderes da Diretora do Núcleo Administrativo 
e Financeiro, licenciada Sónia Maria Barradas Tiago Cruz

Ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 46.º e 47.º do Código 
do Procedimento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram 
delegados e subdelegados pela Senhora Diretora de Segurança Social 
do Centro Distrital de Faro, através do Despacho n.º 2324/2017, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 17 março de 2017, 
observando os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e 
as orientações técnicas definidas pelo Conselho Diretivo do ISS, I. P., 
subdelego, sem faculdade de subdelegação:

1 — No Chefe da Equipa de Administração e Património, do Núcleo 
Administrativo e Financeiro, Carlos Alberto Fernandes Lopes, os poderes 
necessários para praticar os seguintes atos:

a) Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo a 
dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da 
República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes 
órgãos de soberania, à Provedoria de Justiça e a outras entidades de idên-
tica ou superior posição na hierarquia do Estado e, ainda, ao Conselho 
Diretivo do ISS, I. P. e seus membros, salvaguardando situações de mero 
expediente ou de natureza urgente devidamente justificadas;

b) Despachar os pedidos de justificação de faltas dos trabalhadores 
afetos ao serviço que dirigem;

c) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional.
d) Garantir a gestão da frota afeta ao Centro Distrital, de acordo com 

as normas e regulamentos emitidos.

2 — Na Chefe da Equipa de Contabilidade e Aprovisionamento, do 
Núcleo Administrativo e Financeiro, licenciada Filomena Rosário Neto, 
os poderes necessários para praticar os seguintes atos:

a) Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo a 
dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da 
República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes 
órgãos de soberania, à Provedoria de Justiça e a outras entidades de idên-
tica ou superior posição na hierarquia do Estado e, ainda, ao Conselho 
Diretivo do ISS, I. P. e seus membros, salvaguardando situações de mero 
expediente ou de natureza urgente devidamente justificadas;

b) Despachar os pedidos de justificação de faltas dos trabalhadores 
afetos ao serviço que dirigem;

c) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional.
d) Autorizar a realização e pagamento de despesas com locação, aqui-

sição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas necessárias 
para o funcionamento dos serviços do Centro Distrital, até ao limite de 
€ 500,00 (quinhentos euros);

e) Autorizar a requisição de guias de transporte;

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 6209/2017
Através do Despacho do Secretário de Estado da Saúde n.º 3155/2016, 

de 22 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 
1 de março, foi criada a Comissão de Fiscalização Externa dos Serviços 
Partilhados do Ministério da Saúde (CFE SPMS).

Através do Despacho n.º 5733/2016, de 20 de abril, do Secretário de 
Estado da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 82, de 
28 de abril, foram nomeados os membros da CFE SPMS.

Decorrido um ano de funcionamento da referida Comissão tendo 
em conta a sua área de intervenção e os Relatórios produzidos subme-
tidos à tutela, verifica -se que as propostas apresentadas constantes dos 
mesmos podem ter sequência através dos serviços do Ministério da 
Saúde, designadamente da Inspeção -Geral das Atividades em Saúde e 
da Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS, I. P.), no âmbito 
da gestão do contrato programa.

Considerando ainda que o mandato do Conselho de Administração dos 
Serviços Partilhados do Ministério da Saúde (SPMS, E. P. E.) terminou 
a 31 de dezembro de 2016.

Assim determino:
1 — Considerar extinta a Comissão de Fiscalização Externa dos 

Serviços Partilhados do Ministério da Saúde (CFE SPMS) criada pelo 
meu Despacho n.º 3155/2016, de 22 de fevereiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

5 de julho de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310616705 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 7980/2017
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo e nos termos do disposto 

na alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, foi homologado o processo do período experimen-
tal dos profissionais abaixo indicados, que concluíram o mesmo com 
sucesso, na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com a Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções nas 
respetivas carreiras, conforme consta no seguinte mapa: 

f) Efetuar recebimentos e pagamentos, em conformidade com as 
autorizações e orientações recebidas dos serviços centrais;

g) Assegurar as ligações com as instituições de crédito, previamente 
autorizadas;

h) Autorizar o pagamento em prestações mensais de prestações in-
devidamente recebidas.

i) Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação de 
viaturas e com a aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes até ao 
limite, em cada caso, de 500 €. (quinhentos euros).

j) Autorizar as despesas com fundos fixos até ao limite máximo que 
lhes for fixado pelo Conselho Diretivo.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele e 
do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam ratificados todos os atos praticados pelos mencionados 
dirigentes no âmbito da aplicação da presente delegação e subdelegação 
de poderes.

27 de junho de 2017. — A Diretora do Núcleo Administrativo e Fi-
nanceiro, Sónia Maria Barradas Tiago Cruz.

310597899 

ACES Nome Carreiras Data
de Despacho

Estuário do Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paulo Fernandes Antunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSS. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -02 -2017
Liliana Cristina Gouveia da Encarnação  . . . . . . . . . . . . . Enfermagem. . . . . . . . . . . 06 -02 -2017

Lezíria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rosa dos Santos Catarino Carrapo Ferreira . . . . . . . . . . . AT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -02 -2016


